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Expectativa é de que o governador Ibaneis Rocha chancele o projeto de lei aprovado na Câmara Legislativa após 
análise das áreas técnicas do governo. Chefe do Executivo avalia se vetará alguma das sete emendas apresentadas pelos distritais
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CASO MASTER/

PL de socorro ao BRB 
será sancionado hoje
O 

governador Ibaneis Rocha 
afirmou ao Correio que irá 
sancionar, hoje, o Projeto 
de Lei nº 2.175/2026, com 

medidas de socorro ao Banco de 
Brasília (BRB) após prejuízos em ne-
gociações com o Banco Master. A 
proposta foi aprovada pela Câmara 
Legislativa do Distrito Federal (CL-
DF) na terça-feira da semana passa-
da, por 14 votos a 10. 

Antes de decidir sobre a san-
ção, Ibaneis aguardava pareceres 
técnicos das secretarias do go-
verno sobre o texto aprovado e as 
emendas incluídas pelos deputa-
dos distritais.

O governador não adiantou se irá 
vetar parte das sete emendas apre-
sentandas durante a votação do pro-
jeto em plenário na CLDF. Caso is-
so ocorra, o projeto retorna à Câma-
ra Legislativa para nova análise dos 
deputados, que poderão manter ou 
derrubar os eventuais vetos. O go-
verno entende, porém, que o restan-
te do projeto entra em vigor na data 
da sanção, o que permitiria ao GDF 
dar início ao processo de recupera-
ção do banco estatal.

O BRB precisa apresentar ao 
Banco Central, até 31 de março, um 
plano de recomposição de capital 
estimado em, no mínimo, R$ 5 bi-
lhões. Além de detalhar as medidas 
para reforçar a estrutura financeira 
da instituição, o banco precisa de-
monstrar ao órgão regulador que 
possui garantias e mecanismos su-
ficientes para assegurar liquidez e 
estabilidade patrimonial.

Fundo imobiliário

Técnicos do BRB trabalham na 
estruturação de um Fundo de In-
vestimento Imobiliário (FII) com 
os nove imóveis cedidos pelo 
GDF ao banco estatal por meio do 
PL 2.175/2026. A ideia é reunir esses 
bens em um fundo e utilizá-los co-
mo garantia para fortalecer a liqui-
dez da instituição, atendendo às exi-
gências regulatórias do Banco Cen-
tral. A meta é concluir a estrutura da 
operação antes de 18 de março, da-
ta marcada para a assembleia geral 
que vai analisar o aumento de capi-
tal da instituição.

Os nove imóveis listados para 
compor o fundo têm valor estima-
do em aproximadamente R$ 6,58 
bilhões, segundo avaliações de mer-
cado da Terracap. Entre os terrenos 
incluídos estão áreas localizadas no 
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BRB precisa apresentar ao Banco Central um plano de recomposição de capital até 31 de março

 Ed Alves CB/DA Press

Apesar dos protestos, a chama-
da Gleba A da Serrinha será man-
tida entre os imóveis dados em ga-
rantia para a capitalização do BRB, 
afirmou o governador Ibaneis Ro-
cha ao Correio, citando argumen-
tos da Terracap.

Segundo a companhia, a área é 
classificada como de expansão ur-
bana, “conforme estabelecido na 
lei complementar que revisa o Pla-
no Diretor de Ordenamento Terri-
torial (PDOT), sancionada em fe-
vereiro de 2026, mantendo as mes-
mas diretrizes previstas na versão 
anterior do plano, de 2012”.

O diretor de Comercialização da 
Terracap, Julio Cesar Reis, afirmou 
que a área da Gleba A não possui 
ocupações nem cursos d’água. “Não 
existe nenhuma casa, condomínio 
ou chacareiro. Ninguém ocupa essa 
área. E não existe, dentro da Gleba A, 
nenhum curso d’água”, argumentou.

Segundo ele, a vegetação origi-

nal do local foi removida na década 
de 1970, quando a antiga empresa 
pública Proflora realizou um pro-
jeto de reflorestamento com pinus 
na área. Sobre eventuais impac-
tos urbanísticos, Reis afirmou que 
qualquer intervenção dependerá 
do projeto urbanístico que venha a 
ser elaborado para o local. “Todas as 
intervenções necessárias ao parce-
lamento do solo urbano dependem 
do tipo de parcelamento que será 
realizado”, afirmou.

Protestos

Moradores e entidades ambien-
tais da região da Serrinha do Para-
noá divulgaram uma nota pública 
defendendo a preservação da área 
e a criação de uma Área de Prote-
ção de Manancial (APM) para pro-
teger as nascentes que abastecem o 
Lago Paranoá. O posicionamento foi 
divulgado pela rede Preserva Serri-

Área da Serrinha já é de expansão urbana, diz GDF

Terracap e moradores divergem sobre a destinação da área

 Material cedido ao Correio

nha, que reúne moradores, produto-
res rurais e organizações ambientais.

Segundo o grupo, a região abri-
ga nove córregos e mais de 100 nas-
centes identificadas em estudos re-
centes, além de concentrar 13 nú-

cleos rurais ligados à produção agrí-
cola e à formação do chamado cin-
turão verde previsto no plano origi-
nal de Brasília.

A entidade afirma que, apesar 
da vocação rural da região, a área 

enfrenta, há anos, pressões imobi-
liárias e tentativas de ocupação ir-
regular. “As tentativas de invasão e 
grilagem vêm crescendo ano a ano. 
A comunidade denuncia sempre 
que identifica novos invasores, mas 
a fiscalização não tem sido efetiva 
nem ágil”, diz a nota.

Segundo a rede Preserva Serri-
nha, a importância ambiental do 
local ficou mais evidente após a cri-
se hídrica de 2017, quando a Caesb 
passou a captar água do Lago Para-
noá para reforçar o abastecimento 
no DF. Com a ampliação da capta-
ção, a companhia sugeriu a criação 
de uma Área de Proteção de Ma-
nancial na região para preservar a 
bacia que alimenta o reservatório.

Urbanização

Para o professor Henrique Lei-
te Chaves, da Universidade de Bra-
sília (UnB), a área já é considerada 

zona de expansão urbana no Plano 
Diretor de Ordenamento Territorial 
(PDOT) desde 1997, o que indica 
sua aptidão para urbanização pla-
nejada. Segundo ele, deixar o ter-
reno vazio pode estimular invasões 
e grilagem, problema que já ocorre 
em áreas próximas.

Na opinião do especialista, pro-
jetos urbanísticos licenciados ten-
dem a garantir drenagem, sanea-
mento e permeabilidade adequa-
dos. Na avaliação dele, os maiores 
impactos ambientais hoje vêm de 
ocupações irregulares em fundos 
de vale e áreas de preservação per-
manente. Essas ocupações, muitas 
vezes sem escritura e sem infraes-
trutura, acabam pressionando cór-
regos e nascentes da região. “É pre-
ciso desmistificar a ideia de que um 
projeto urbanístico bem planejado 
seja necessariamente mais prejudi-
cial ao meio ambiente do que a si-
tuação atual”, avaliou Chaves.

Endereço Proprietário USO Valor

SIA Trecho Serviço Público Lt F Caesb R$ 632.000.000,00

SIA Trecho Serviço Público Lt G Parque de Apoio Saúde R$ 632.000.000,00

SIA Trecho Serviço Público Lt I Sec. de Transporte e Mobilidade R$ 364.000.000,00

SIA Trecho Serv. Púb. Lt Ha Galpão de bens apreendidos (Sec. Economia) R$ 361.000.000,00

SIA Trecho Serviço Público Lt C CEB R$ 547.000.000,00

SIA Trecho Serviço Público Lt B Novacap R$ 1.020.000.000,00

Centrad Qd. 3 CONJ. A LT 1 Centrad R$ 491.418.000,00

SAI/N Distrito Federal Polícia Militar R$ 239.000.000,00

Gleba ‘A’ Terracap Serrinha do Paranoá R$ 2.300.000.000,00

Valores imóveis Calendário

18 de março
 assembleia de acionista

31 de março
divulgação do balanço final a 

ser entregue para o BC

4 de abril
 vence o prazo de novos 

esclarecimentos ao TCDF

Setor de Indústria e Abastecimen-
to (SIA), no Setor de Administração 
Indireta Norte (SAI/N) e a Gleba 
A, na Serrinha do Paranoá. O imó-
vel de maior valor, e o que tem ge-
rado maior polêmica, é justamente 
essa gleba pertencente à Terracap, 
com avaliação estimada em cerca de 
R$ 2,3 bilhões (leia matéria abaixo).

Também fazem parte da lista seis 
lotes localizados no SIA que perten-
cem ao Governo do Distrito Federal 
e a empresas públicas como Caesb, 
CEB e Novacap. As avaliações des-
ses terrenos variam entre R$ 361 mi-
lhões e R$ 1,02 bilhão, dependendo 
da localização, da dimensão e do po-

tencial de uso das áreas (veja o qua-
dro). Parte desses imóveis abriga, 
atualmente, estruturas administra-
tivas e operacionais do próprio GDF.

Disputa judicial

Ontem, o Ministério Público de 
Contas (MPCDF) protocolou uma 
representação ao Tribunal de Con-
tas do DF (TCDF) solicitando medi-
da cautelar para que o GDF não use 
qualquer imóvel da Secretaria de 
Saúde (SES/DF) como garantia de 
liquidez ao BRB, até que haja uma 
decisão da Corte sobre o caso. 

O MPCDF quer que o GDF apre-

sente a análise prévia sobre a viabili-
dade técnica da mudança de desti-
nação do imóvel; o laudo de avalia-
ção do valor do bem e a metodologia 
utilizada; a comprovação da realiza-
ção de oitiva da SES/DF, do CSDF e 
da população por meio de audiên-
cia pública; e informações claras a 
respeito da existência de processos 
apuratórios existentes, seja para pu-
nir os responsáveis, seja para apri-
morar a governança do BRB em re-
lação aos fatos.

Segundo o Ministério Público de 
Contas, a mudança de destinação do 
imóvel deve “obedecer à sistemáti-
ca estabelecida pela Lei Orgânica 

do DF, que inclui a aprovação de lei 
específica, após audiência prévia da 
população e interesse público”. Pro-
curado pela reportagem, o GDF não 
se manifestou sobre a representação 
até o fechamento desta edição.

Na sexta-feira, o deputado dis-
trital Fábio Félix (PSol) apresentou 
uma representação ao Ministério 
Público (MPDFT) solicitando inves-
tigação sobre a lei que autoriza o 
GDF a utilizar imóveis públicos para 
reforçar o capital do Banco de Bra-
sília. Segundo o parlamentar, a me-
dida pode representar riscos ao pa-
trimônio público e à situação fiscal 
do Distrito Federal.

O pedido foi encaminhado à Pro-
motoria de Defesa do Patrimônio 
Público e Social (Prodep) e ques-
tiona o projeto de lei aprovado pe-
la CLDF. Além de aportes de capital 
com bens móveis e imóveis, a pro-
posta autoriza o Executivo a realizar 
uma série de operações para refor-
çar as condições econômico-finan-
ceiras do banco público, incluindo 
alienação de patrimônio público e 
contratação de operações de crédito.

No texto encaminhado ao MP-
DFT, o parlamentar argumenta que a 
documentação apresentada pelo go-
verno pa ra justificar a inclusão dos 
imóveis seria incompleta. Segundo 
a representação, faltariam certidões 
de matrícula atualizadas, plantas e 
memoriais georreferenciados, além 
de laudos independentes que indi-
quem o valor real de mercado de ca-
da propriedade. Em alguns casos, de 
acordo com Félix, a documentação 
apresentada se limita a consultas de 
matrícula, registros patrimoniais e 
laudos de vistoria que apenas cons-
tatam a ocupação dos imóveis.

O documento afirma, ainda, que 
os laudos de avaliação dos imóveis 
estariam “em fase de elaboração”, o 
que, conforme o parlamentar, refor-
ça a preocupação com a ausência de 
estudos completos antes da aprova-
ção da proposta.

Representantes do Partido dos 
Trabalhadores (PT) também recor-
reram ao MPDFT para questionar o 
projeto. Na quinta-feira, o presiden-
te da sigla no DF, Guilherme Sigma-
ringa, e o deputado distrital Gabriel 
Magno se reuniram com o procu-
rador-geral de Justiça do DF, Geor-
ges Seigneur, para entregar uma re-
presentação baseada em estudo da 
Consultoria Legislativa da CLDF.

O  documento apresentado ao 
Ministério Público aponta que o pro-
jeto pode contrariar o princípio da 
prudência fiscal e apresentar “graves 
problemas jurídicos”. Entre os pon-
tos levantados estão a falta de trans-
parência nas informações fornecidas 
ao Parlamento, a utilização indiscri-
minada de bens públicos, possíveis 
violações à Lei Orgânica do Distrito 
Federal e riscos de prejuízos a po-
líticas públicas pela desafetação de 
imóveis atualmente em uso.

Procurado pela reportagem, o 
MPDFT informou que acompanha 
as discussões relacionadas ao pro-
jeto e que, caso sejam identificados 
elementos que indiquem possível 
incompatibilidade com a Consti-
tuição ou riscos a interesses coleti-
vos relevantes, o órgão poderá ado-
tar as medidas cabíveis.


